
ESTADO DO CEAruí

cÂMARA MUNTcTPAL DE coREAú
cNPf Ne 06.602.37910001-96

Av. PÍd. Vü ÊoÍú€nele 74 CêÍttÍo, Coreaú$

TERMo DE coNTRAÍo - coNTRATAçÃo DTRETA (LEr N'14.í33/2i)
PRESTAçÃo DE sERVrços

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO NO 0.t.04.2025.0í, QUE
FAZEM ENTRE sr A CÂMARA MUNtctpAL oE
coREAÚ E A EMPRESA ASSESSoRIA &
CONSULÍORIA GROUP SERVICES LTDA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sêde à Av. PreÍ
Vilar Fonlenele. 74, Cêntro, Coreaú-ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.ô02.379/000'1-96, neste ato representado pelo Presidentê do Legislativo Municipal Sr.
ANTONIO wlLLlAi, FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n" 026.414.553-40,
doravânte denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
ASSESSORIÂ & CONSULTORIA GROUP SERVICES LTDA, pessoa jurídicâ de direilo privado,
inscrita no CNPJ n. 18.137.94'110001-37, com sede na Av. Santos Dumont,6740, Sala 1012
1013, Bairro Cocó, Fortaleza/CE - CEP. 60j92-022, neste âto rêpresentada pelo seu Titular Sr.
MARYANNA NUNES LIMA, CPF: 099.668.143-45, no iinal assinado(a), doravante dênominado
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 2025.03.06.01 e
em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no 00212024, de
0110312024, resolvem celebrar o píesente TeÍmo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação N.007/2025-DL, mediante as cláusulas e condições a seguiÍ enunciadas.

cLÁusuLA PRtMEtRA - oBJETo
1.1. O objeto do presente instÍumento é a CONTRATAçÃO PARA PRESTAÇÃO DE
sERvrÇos rÉcNrcos pRoFtssto_NAts EspEctALtzADos DE AssEssoRtA
ADMINISTRATIVA, JUNTO A COMISSAO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAçOES
DA cÂMARA MUNIcIPAL DE coREAÚ/cE, nas condiÇÕês estabelecidas no Termo de
Referência.
1 .2. Objeto da contratação:

ITEM

DEScRrcÃo pos sERvtcos

Apoio técnico especiâlizado na fase preparatória do processo de contratação,
compreendendo as etapas de planejâmento das contrataçôes, conforme disposto no
art. 18 da Lei Federal 14 13312021e demais normativos internos do órgão;
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ESPECIFICAçAO UND OUANT VR. UNIT. VR. TOTAL
PRESTAÇÃO oE

sERVrÇos rÉcNrcos
PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA,
JUNTo À coMISSÃo
DE PLANEJAMENTO

DAS CoNTRATAÇÔES
DA CÂMARA

MUNICIPAL DE
coREAÚ/cE,

MÊS 12 R$ 4.500,00 R$ í.000.00

VALOR GLOBAL R$ 54.000,00
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Assessoria e ânálise técnica.iunto aos responsáveis pelas áreas requisitantes no
que diz respeito a êlaboraçáo de Documenlo de Formalização da Demanda - DFD,
para adotaÍ medidas indispensáveis à realizaçáo dê processo de contÍataÉo nos
termos da Lêi Federal 14.1331202'l ê demais normativos internos do órgáo;
Assessoria e análisê técnica junto à Equipe de Planêjamento das ContrataçÕes no
que diz respeito a elaboraçáo de Estudo Técnico PÍeliminâr - ETP, para adotar
mêdidas indispensáveis à realização de processo de contrataçáo nos termos da Lei
Federal 14.133/2021 e demais normativos internos do órgáol
Assessoria e análise têcnica junto à equipe técnica da Câmara Municipal no que diz
respeito a elaboração de Termo dê Referência, para adotar medidas indispensáveis
à realizaçÃo de processo de contrataçáo nos termos da Lei Federal 14.13312021 e
demais normativos internos do órgão
Para execuÉo dos serviços a empresa deverá disponibilizar no minimo 01 (um)
profissional técnico êspecializado, devendo o mesmo realizar no mínimo 01 (uma)
visita semanal presencial, sem limites de cârga horária, podendo ser previamente
agêndados dia e horário a critério da unidadê requisitante;
O profissional rêsponsável técnico deverá proporcionar Suporte técnico à distância
de forma remota através dos mêios dê comunicaÇáo disponíveis: Telefone, E-mail,
WhatsApp, Google Mêêt etc.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conlratação, independentemente de
tra n scrição:

1.3.1. O TeÍmo de Referência que embasou a mntratação;
1.3.2. O Edital de LicitaÉo, a Autorização de Contratâção Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O üazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, com início na data de
0110412025 e encetramento em O'110412026, prorrogável na Íorma dos artigos 106 e 107 da
Lei n' 14j3312021 .

2.1.1.4 prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administrâçáo, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execuÇão contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de mnclusão, entrega, observação e recebimento derjnitivo constam no Termo
de Referência, anexo â esle Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA . PAGAMENTO
5.1 . PREçO

5.1 .1 . O valor total da contratação é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
5.'1.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
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\'/v5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
contratâdo dependeráo dos quanlitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2, FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicâdos pelo contratado.
5.2.2. Será considerada datâ do pagamento o dia em que constar como emitidâ a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art.75, § 4", da Lei n"
14.133121, como meio preferenciâl para pagamento, haja vista a ausência de regulamentaçáo
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalizaçáo de tal sistemátic€ pelas
instituiÇóes Íinanceiras legalmente estabelecidas na sede do municÍpio.

5,3- PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sêrá efetuado no prazo máximo de âté 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota FiscaliFatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo
contratânte atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atIaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo Íinal do pÍazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de correÉo monetária.

s.4. coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rêcebimento definitivo do objeto da
contrataçáo, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Ouando houveÍ glosa paÍcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
parâ que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou
Faturâ apresentada expressa os elemêntos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a o prazo de vâlidade;
b a data da emissãoi
c os dados do contrato e do órgão contratante;
d o período respectivo de execuçâo do contrato;
e o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cábíveis.

5.4.4. Havendo eíro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quê impeça a
liquidaçao da despesa, o pagamento íicará sobrestado até que o contÍatado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularizaçáo da situaÉo, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta âos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentaçâo mencionada no art. ô8 da Lei n" 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de note dê êmpenho ê a ceda pagamento, a Administreção
deverá realizar consulta aos silios eletrônicos oÍiciais para: a) veriÍicar a manutençáo das
condiçôês de habilitâção exigidas no edital; b) identiÍicar possível Íazáo que impeça a
participaÉo em licitaçáo, no àmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletrônicos oficiais, a situação de irÍegularidade do
contratâdo, será providenciada sua notificaÇão, por escrilo, para quê, no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo ,
poderá ser pronogado uma vez, por igual peÍlodo, a critério do contratante.
5.4.8. Não hâvendo regulaÍizaÇáo ou sêndo a defesa considerada improcedente' o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalizâçâo da regularidade
Íiscal quânto à inâdimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paÍa garantir o
rêcebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irrêgularidade, o conlralanle deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do píocesso administrativo corÍespondente, assegurada ao
contratado â ampla defêsa.
5.4.10. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos seráo realizados noÍmalmenle,
até que se decida pela rescisáo do conlralo, caso o contratado não Íegularizê sua situaÉo
junto aos sitios eletrônicos oÍlciais.'5.a.1't. 

Quando do pagâmenlo, seÍá efetuada a íetenÉo tributáriâ prevista nâ legislaçâo

aplicável.
5.4.'11.1. lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
5.4.12. O contrâtado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei

Complemenlar n" í23, de 2006, não sofrerá e retenção tributária quanlo aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento íicaÍá condicionado à

apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oÍjcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

cúusuLA sExrA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmênte contralados são Íixos e irreajustávêis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 111031202í
6.2. Após o interÍegno de um ano, e indepêndentementê de pedido do Contratado, os preços

iniciais seráo reajustados, medianle a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E de
coÍreÇão monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apôs a

ocorrência dâ anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado

a partir dos efeitos Íinanceiros do último reaiuste.
6.à. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante
pagaÍá ao Contratado a impoÍtáncia calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a

difõrença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiÇÕes Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste seÍá(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
o.o. Caso o1s) índice(s) estabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer foíma náo possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vie(em) a seÍ determinado(s) pela legislaçáo então em vigoÍ.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as partes elegerão novo

índice oÍiciel, para Íeaiustamento do preço do valoÍ remanes@nte, por meio de lermo

aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento

cLÁUsuLA SÉTIi,IA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
7.1. Sáo obrigaçôes do Contratanle:

z.t.t. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contralo e seus anêxos;
7.1.2. Receber o objêto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência:
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tt7.1.3. Notiíicar o Contraiado, por escÍito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções
vêriÍicadas no objeto fomecido, para que seja por êle substituido, reparado ou ,
corrigido, no total ou em parte, às suas êxpensas;
7.1.4. AcompanhaÍ e frscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.'1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondênte ao fornecimento
do objeto, no prazo, Íorma e condições êstabelecidos no presente Conlrato,
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o óÍgáo de representaÉo judicial do órgão para adoÉo das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratadot
7.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitâções e reclamâÉes
relacionadas à execuÉo do pÍesente ContÍato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do âjuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a AdministraÉo lerá o prazo
de 30 (trinta) dias parâ decidiÍ, admitida a prorrogaÉo molivada por igual
período.

7.1.9. Notifcar os emilenles das garantias quanto ao início dê processo
administrativo paÍa apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contralado na hipótese de posterioÍ alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei n' 14.133n1.

7.2. A Administrâção náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratâdo com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como poÍ
qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

s. cúusuLA orrAvA - oBRrcAçÕES Do co TRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÉes constantês deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa
e perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostasl

8.1.1. manter preposto aceito pela AdministraÉo no local da obÍa ou do serviço
para repÍesentá-lo na execuÇão do contrato.

8.1.1.1 . A indicaçáo ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou êntidadê, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

8.'1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll)i
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitâÉo ê conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimenlo das cláusulas deste contrato, Íornecendo os
matêriais, equipamentos, Íerramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boe técnica e a
legislaÉo de regência.
8.'1.4. RepaÍar, coÍrigir, removeÍ, Íemnslruir ou substiluir, às suas expensas, no
total ou em parle, no prâzo fixedo pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes resullantes da execuÇão ou dos materiais
empregados;
8.1 .5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiÍos, não
reduzindo essa responsabilidade a íiscalizaÉo ou o acompanhamento da exeoJção
contÍalual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamêntos
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devidos ou da garantia, câso exigida no edital, o valor correspondente aos danos'
sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do conlrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por arinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contralante ou do Fiscal ou Gestor do contÍato, nos têrmos do artigo 48. parágrafo

único, da Lei no '14.133, de 202'l;
8.1.7. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade junto aos sítios

eletrônicos oÍiciais, a empresa conlratada deverá entregarao setor responsável pela

ÍiscalizaÉo do conlrato, até o dia lrinla do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) pÍova dê regularidâde relativa à Seguridade

Social; 2) ceíidáo conjunta relativâ âos tIibutos federais e à Divida Ativa da Uniáo;

3) certidôes quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicilio ou sede do contratado; 4) CeÍtidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes pÍevistas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoriâs
abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previd;nciárias, tributárias e as demais previslas em legislaÉo específica, cuia
inadimplência náo transfere a rêsponsabilidade eo Contrâtantei
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas,
qualquêr ocoÍrência anormal ou acidenle que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratanle ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
tÍabalhos. bem como aos documentos relativos à execuÉo do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não

êsteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.
8.1.12. PromoveÍ a guaÍda, manutenÉo e vigiláncia de materiais, ferramentas' e
tudo o que foÍ necessáÍio à execuçáo do objeto, durante a vigência do conlrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita ob§ervància às normas da lêgislaÉo
pertinente, cumprindo as determinâÉes dos Poderes Públicos, mantendo sempre

iimpo o local dos serviços e nas melhores condiÉes de segurança, higiene e

disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Conlratante, para análise e

aprovaÉo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumeflto congênere.
8.1 .15. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho cio menor de dezesseis anos'

exceto na condiÉo de aprendiz para os maiores de quatoze ânos, nem permitir a

utilização do trabâlho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou

insalubrê:
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÉo na licitação, ou
para qualiíicação, na contrataÇâo direta;
8.'1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do mntrato, a reserva de
cargos prêvista em tei para pêssoa com deficiência, pâra reabilitado da PÍevidência
SoCial ou para aprendiz, bem como as reservas de cârgos prêvistas na legislação
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo Ílscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preenchêram

as refeÍidas vagas (art. 1'16, paÉgrafo único);
8.1.19. Guârdar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas êm decorrência do

cumprimento do contrato:
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8.1.20. Arcâr com o Ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de
fatorês futuÍos e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposla náo seja satisíâtório para o atendimento do objeto da contralação, ..
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021 .

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou
municipal. as normas dê segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD
9.1 . As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pêssoais a que tenham acesso em razáo do ceÍlame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta

no procedimenlo de contratação, independentemente de declaraçáo ou de âcêitaÉo
expressa.
9.2. Os dados oblidos somente poderão ser utilizados para âs rinalidades que justiÍicaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art 60 da LGPD

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesês
permitidas em Lei.
9.4. A AdministrâÇão dêverá ser informadâ no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos têÍmos do art. '15 da LGPD, é deveí do
contralado eliminá-los, com exceçáo das hiÉleses do art. 16 da LGPD' incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçâo do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas
obÍigaçÕes.
9.6. É dever do conlratado orientar e treinar seus emprêgados sobre os deveres, rêquisilos
e responsabilidades deconentes da LGPO.
9.7. O Contratado deverá exigií de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente Íesponsável por garântir sua

obseÍvância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula'
devendo o Contratado alender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.
9.9. O Contratado dêveíá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquêr informaçÕes acercâ dos dados pessoais paÍa cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descárle realizâdo.
9.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos' noladamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastÍeável de tratamentos Íealizados (LGPD, art. 37), com

câda acesso, dâta, horário e registro da finalidade, para efeito de Íesponsabilizaçáo, em

caso dê eventuais omissóes, desvios ou abusos.
9.í0.'1. Os íeferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato
interoperável. a fim de gaíantir a reutilização desses dados pela AdministÍaÉo nas

hipótesês Previstas na LGPD.
9.11. o contrato êstá sujeito a ser alleradô nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opinióes técnicas ou recomendeçÔes, editadas na ÍoÍmâ dâ LGPD

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPO deveráo ser
comunicâdos à autoridade nacional.

Í0. cLÁusuLA DÉcrMA - GARÂNTIA DE ExEcuÇÃo
10.'1 . Náo haveÍá exigéncla de garantia contratual da exêcuÉo
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íí. cúusuLA DÉct A PRIME|RA - tNFRÂÇÔEs E sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs --

1 1 .1 . Comete inftação administrativa, nos 
-termos 

da Lein" 14.133, de 202'1, o Contratadof
quê: '\

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo

ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do confato;
d) deixar de entÍegar a documentaÉo exigida para o ceÍtame;
e) nào manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÉo exigida para a

contrataçào, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejaÍ o retardamento da execuÉo ou da entrêga do objeto da conlÍalaçáo sem

motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida paÍa o ceíame ou prestar

declaraÉo falsa durante a dispensa eletrônicâ ou execução do contratol
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do confato;
j) comportar-se dê modo inidÔneo ou cometer kaude de qualquer natureza;
k) praticâr atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos da contralaÉo:
l) praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei n" 12.846, de I " de agosto dê 201 3.

11.2. Seráo aplicadas ao Íesponsável pelas infraçÓes administrâtivas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratâdo der causa à inexecuÉo parcial do contrato,

sempre que não se justifcar a imposiÉo de penalidade mais gravê (art. 156, §2o' da
Lei);

ii) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);
iii) Declaração de inidoneidadê pala licitar e contrataÍ, quando praticâdas as

condutas descÍitas nas alíneas h, i, i, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem
como nas alineas b, c, d, e, Í e g, que justiÍiquem a imposição de pênalidade mais
gÍave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
(1 ) morâtória dê 1 ,0olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

paÍcela inadimplida, até o limile de 10 (dias) diasi
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobserváncia do prazo

fixâdo para apresentação, suplementação ou reposiçáo da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministÍação a promoveÍ a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irÍegular de suâs
cláusulas, confoÍme dispÕê o inciso I do art. 137 da Lêi 1. '14.133, de 2021.

(3) compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso
de inexecuçâo total do objetoi

11 .3. A aplicaÉo das sânçÕes previstes neste Contralo não êxclui. em hipôtese alguma, a
obrigaÉo de repaíaÉo integral do dano c€usâdo à Contratante (art. 156, §9o)
11.4. Todas as sanções prêvistas neste ContÍato poderão sêr aplicadas cumulalivamenle
com a multa (art. 156, §7").

11 4.1 . Antes da aplicaçáo da multa seíá facultada â defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÓes cabíveis foÍem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado' além da

o:
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será

cobÍada judicialmente (art. 156, §8o).
11.4.3. Previamenle ao encâminhamento à cobrançá judicial, a multa poderá ser
recolhida administralivamente no pÍazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

1 1.5. A aplicaÇão das sançôes realizar-seá em proc€sso ãdministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14133, de 2021' paÊ as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar'
1'1 .6. Na aplicaÇão das sançóes seráo considerados (art. 156, §1o):

a) â natureza e a gravidade da infração cometida;
b

c
as peculiaridades do caso mncreto;
as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

d os danos que dela provierem para o Contratiantei

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integídade, conforme
normas e oÍientaçÕes dos órgãos de controle.

'11.7. Os atos previstos como iníiaçÓes administrativas na Lei no'14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçÕes e contratos da Administraçâo Pública que também sêjam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compelenle definidos na

referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou djssimular a prálica dos atos ilícitos
previstos neste Conlrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos sêus administradores
ê sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de diÍeito, com o Contratado,

observados. em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigâtoÍiedade de

análise jurídica prévia (aÍt. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dâtâ de

aplicação da sanÉo, informar e mânter atualizados os dados relativos às sançÕes poÍ ela

apticaàas, para fins de publicidadê no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidÔneas ê

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnêp), instiluídos no

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 16l)
1 1 .l O. As sançôes de impêdimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidade parâ

licitar ou contÍatar sáo passíveis de rêabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121'

12. cLÁusuLA oÉctMA SEGUNDA - DA ExrlNçÃo CoNTRATUAL
12.'1 . O contrâto se extingue quândo vencido o prazo nêle eslipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigaçÓes de ambas as partes contraentes
'12.1.1. O contrato pode seÍ extinto antes do prazo nele Íixado, sem Ônus para o

Contíatante. quando esta náo dispuser de cÍéditos orçamentários paÍa sua

continuidade ou quando êntender que o crntrato não mais lhe oÍerece vantagem'
'12.1.2. A extinÉo nesta hipótese oconerá na próxima dala de aniversário do

contrato, dêsde que haja a notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3.Caso a notiÍic,âção da não-continuidade do contrato de que trata estê

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÉo
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.

12.2. O contrato pode ser exlinto antês de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da NLLC, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a amplâ defesa'
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12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos 138 e í 39 da mesma Lei.
12.2.2. A alleÍaçáo sociat ou modiÍicâÉo da Íinalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará rescisão se não Íestringir sua câpacidade de concluir o conlrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa juridica mntratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva.

12.3. O termo de rescisào, sempre quê possível, será precedido:
12.3.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçÕes e multas.

í3. CúUSULA DÉClilA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAi,ENTÁRÁ
'!3.1. As despesas decorrenles da presente contratação coÍreráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discÍiminada:

l. Gêstãorunidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotaçâo relaliva aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lei Orçamentária respecliva e liberaÉo dos créditos conespondenles,
mediante apostilamenlo. Na dotação:

í,I. CLÂUSULA DÉCIMA QUÂRTA - DOS CASOS OMISSOS
14.'1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 1 4.133, de2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaíiamente,
segundo as disposiçóes contidas na Lei n' 8.078, de í990 - CÓdigo de OeÍesâ do
Consumidor - e normas ê principios gerais dos contrâtos.

,i5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÓES
'15.1 . Eventuais âlterações contratuais reger-se-âo pela disciplína dos arts. 124 e seguintes
da Lei no'14.133, de 2021.
15.2. O CONÍRATADO é obrigada a acêitar, nas mesmâs mndiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As suprêssÕes resultantes de acordo celebrado entre âs partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor iniciãl ãtualizado do teÍmo de
contrâto.
15.4. Registros que nâo caíacterizam alteraÉo do contrato podem ser íeâlazados por

simples apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.'133, de 2021.
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16. CúUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desle instrumento nos teÍmos
e condiçóes previstas na Lei no 14.133/21.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com rênúncia expressa a qualqueroutro,
por maas privilegiado que seja ou venhe se lornar, parâ dirimií quaisquer queslões que
possam advir do pÍesente Contrato, confoÍme art. 92, §1'da Lei no 14.133/21.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, apÓs lido e achado conformê, as partes assinam

o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só eÍeito legal, nos

termos do art. 221 do Código Civil Brasileiro.

Coreaú-CE, 01 dê Abril de 2025.
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WILLIAM FERNÂNDES itIACHADO
PRESToENTE DA cÂMARÂ MuNlclPAL

CONTRATANTE

ASSESSORIA & CONSULTORIA GROUP
SERVICES LTDA

CNPJ: 1 8.1 37.94'l/0001-37
i,ARYANNA NUNES LIMA

CPF: 099.668.143-45
TITULAR

CONTRATADA
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